
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2015. 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Convênio com a Sociedade Civil Corpo de 
Bombeiros Voluntários de Eldorado do Sul,  e dá 
outras providências.” 

 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal, de Eldorado do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte:  

                       

      LEI  

      

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

Convênio com o CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ELDORADO DO SUL, 

Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o nº 10.424.594/0001-11, localizada à Avenida 

Emancipação, nº 370, Centro, neste Município. 

    

§1º O Convênio de que trata esta Lei tem por objetivo a união de 

esforços entre as partes com a finalidade de proporcionar uma resposta mais rápida e eficiente 

no combate a incêndios, atendimento de primeiros socorros e outros dentro do território do 

Município. 

 

§2º O Poder Executivo repassará valor mensal à entidade visando 

auxiliar no seu reaparelhamento, manutenção e funcionamento para cumprir com as suas 

atribuições e, além disso, o Corpo de Bombeiros ficará encarregado do controle e captura de 

animais peçonhentos, remoção de enxames de insetos e da contenção de animais ferozes soltos 

ou sem a devida proteção. 

 

Art. 2º. O Município disponibilizará ao Corpo de Bombeiros o valor 

anual de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), dividido em parcelas mensais, tendo como 

início retroativo a partir do mês de novembro de 2014, como segue: 
 
I – nov/14 – R$ 8.000,00; 

II – dez/14 – R$ 10.000,00; 

III – jan/15 – R$ 10.000,00; 

IV – fev/15 – R$ 10.000,00; 

V – mar/15 – R$ 10.000,00; 

VI – abr/15 – R$ 10.000,00; 

VII – mai/15 – R$ 10.000,00; 

VIII – jun/15 – R$ 9.000,00; 

IX – jul/15 – R$ 9.000,00. 



Parágrafo único. Os valores mensais estão dispostos na forma supra em 

razão da disponibilidade orçamentária e financeira por parte do Poder Público e em virtude de 

obrigações pontuais por parte da entidade. 

 

Art. 3º As obrigações correspondentes às partes serão formalizadas 

através de Termo de Convênio. 

 

Art. 4º O Convênio terá duração de 9 (nove) meses, com vigência 

retroativa a 01 de novembro de 2014 até 31 de julho de 2015. 

 

Art. 5º O Presidente da entidade deverá prestar contas semestralmente 

ao Poder Executivo Municipal referente à utilização dos benefícios recebidos, até o dia 15 do 

mês subsequente, junto ao protocolo geral da Prefeitura. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito, Unidade Orçamentária: 01 – 

Gabinete do Prefeito, Função: 04 – Administração, Subfunção: 122 – Administração Geral, 

Programa: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo, Atividade: 2.218 – Contribuição a 

entidades sem fins lucrativos, Rubrica: 3.3.9.0.41.00.00.00.00.00 -  Contribuições.  

    

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Eldorado do Sul, 07 de janeiro de 2015. 

 

                                   

                

                    SÉRGIO MUNHOZ                                                                                         

  Prefeito Municipal  

 

 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI            Publicada em ___/___/___  
          Secretária da Administração    

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

      

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal nº 001, de 07 de janeiro de 2015, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a Sociedade Civil Corpo de 

Bombeiros Voluntários de Eldorado do Sul,  e dá outras providências”. 
 
O Projeto de Lei em tela visa dar continuidade ao convênio firmado com 

o Corpo de Bombeiros Voluntários, autorizado através da Lei Municipal nº 3.983, de 25 de 

outubro de 2013, para o fim de adequar os valores a serem repassados a entidade, de acordo 

com o plano de trabalho apresentado, bem como delimitar o prazo de duração do convênio até 

julho de 2015, em razão da entrada de vigência da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
É de se ressaltar que o novo convênio, que se busca autorização desta 

Egrégia Câmara, manterá as mesmas obrigações às partes antes autorizadas pela Lei Municipal 

nº 3.983, de 25 de outubro de 2013. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a esse projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

 
 

                                Atenciosamente, 

 

 

                                     

                                       SÉRGIO MUNHOZ 

                                  Prefeito Municipal    

      


